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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'REQUERIMENTO DEIN"l?dl{MAÇÃO 
Nº 3756, de 2;ô{8'_ · . 

Do Sr. Deputado -LO'.Jlll}t,NJtTo 
. - ao .... -.. 

MINISTÉRIO DA. CULTU·RA 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2018 

(Do Sr. Lobbe Neto) 

Senhor Presidente, 

Requer que se solicite informações do 
Senhor Ministro de Estado da Cultura a 
respeit,) da implementação da Lei nº 12.244, 
de 24 de mai,:, de 201 O, que dispcSe sobre a 
universalização das bibliotecas nas 
instituições de ensino no País. 

Requeiro, com base nos ariigos 4f1, X e 50, §2° da Constitui,;ão 
Federal, e na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, que, ouvida a Mesa, sejarn solicitadas ao Ministro ele Estado da Cultura 
a respeito da regulamenta«;ão prevista na Lei nº 1 0.f1S14/2004, responclenclo, 
especificamente, aos pontos que seguem. 

1. A Lei ,,e, ·1 0.t1t14, de 14 de dc:zembro de 2004, dispõe. a r1::speito do instituto 
cio depósito legal concernente às obras de natureza bibliográfica. Embora o 
próprio legislador tenha estabelecido no corpo ela própria Lei em questão o 
prazo de noventa dias para a regulamentação ela mesma, após mais de 
quatorze anos de promulgada isso não ocorreu. Há previsão ele que o Chefe 
do Poder Executivo Federal o faça, intermediado pelo Ministro de Estado da 
Cultura? 

2. A não regulamenta,;ão da Lei nº 10.994/2004 impede aplicar sanções 
monetárias aos depositant?s quê- não cumprirem com suas obrigações 
legais. Alguma medida administrativa tem sido adotada para reduzir o 
prejuízo inconteste da memória nacional? 

3. Desde meados de 1997, a Fundação Biblioteca Nacional não mais publica 
sua Bibliografia, alegando estar a mesma acessível no seu catálogo online. 
Quando a Fundação Bibliote,:;a Nacional pretende respeitar a distinção entre 
catálogo e Bibliografia? Quando a Bibliografia será retomada, seja em 
formato analógico ou digital, nos ti::rmos estabelecidos em lei e na literatura 
especializada? 

4. Pesquisadores têm questionado a falta de a,;ão do dever da Funda,;ão 
Biblioteca Nacional na custódia e disseminação da literatura ele cordel, 
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parcela ela identidade n8cfonal. Por que isso tem acontecido? 

5. Embora a Lei nº 10.~1E14/2004 determina que o depósito legal abarca 
publicações analógicas e digitais, a Fundação Biblioteca Nacional não tem 
coletado materiais publicados em formato eletrônico, como blogs e páginas 
webs, o que já é realizado em outras Bibliotecas Nacional do mundo. 
Quando a Fundação Biblioteca Nacional pretende dar fim a essa situação 
grave? 

6. O cumprimento da Lei em questão objetiva a formação ela Coleção Memória 
Bibliográfica Nacional, ou seja, "todas as publicações, produzidas por 
qualquer meio ou processo, para distribuição gratuita ou venda." (art. 2°, 1, 
Lei nº 10.9St4/2004). Contudo, muitas obras de pequenos editores e autores 
independentes não chegam à Fundação Biblioteca Nacional, representando 
uma perda significativa à memória do país._A descentralização da coleta da 
produção bibliográfica, com o apoio de outras bibliotecas, foi amplamente 
defendida por especialistas e parlamentares nos anos de tramitação da 
proposiç:ão que deu origem à Lei nº 10.994/2004). Há previsão ele que isso 
ocorra? Em caso negativo, quais as rnedidas que a Fundação Biblioteca 
Nacional pretende adotar para que esse ciclo de perda da produção 
bibliográfico seja interrompido? 

7. A Lei ern questão determina sanções monetárias e apreensão de 
exemplares para aqueles que, sendo depositantes, não curnprirem com suas 
obrigações legais. Isso tem sido cumprido? Em caso negativo, alguma 
medida administrativa tem sido adotada? 

8. Em 2017, criou-se a Comissão de Estudos sobre Depósito Legal da 
Biblioteca Nacional, pretendendo "analisar e deliberar sobre revisão e/ou 
atualiza,~ão da Legisla,;ão sobre Depósito Legal" (Decisão Executiva nº 21, 
de 1fI de maio de 2017). Apre:sente os relatórios já produzidos em torno das 
discussões perpetradas. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Nº 12.244, de 24 d8 maio de 21)'1 O, trata-se do marco legal para que 
até 2020 o País assegure a e:--'.istênda ele bibliotecas nas escolas. 

A visão do que seja esse espa,;:i:, físico das bibliotecas na atualidade é 
amplo, com acervos físicos ou digitais, possibilitando atividades de consulta, 
pesquisa, estudo ou leitura. 
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Nesse sentido, a fiscalização e o acornpanllarnento da implementação 
desta lei é fundamental para que sE:ja assegurada nas escolas conhecimentos, 
hábitos, atitudes, sentimentos e habiliclE1des construídos através da leitura pelos 
nossos estudantes no seu dia a dia. 

Todo o propósito educacional ne(:essita de um pacto federativo envolvendo 
o Ministério da Cultura e os sistemas ele ensino para chegar na escola, e em 
especial para que seja garantido ao nosso estudante. 

Considerando a i111po1iância da política nacional da leitura, viabilizada pelas 
bibliotecas escolares e em seus a.::ervos, ü acompanhamento e fiscalização da 
universalização das bibliotecas nas instituições ele ensino do País se faz 
necessária a aprovac;:ão deste requerimento de Informações. 

1 2 DEZ. 2018 
ck.-re•. ,.b{O 

Brasília, J 'Z.. de -9-1:~ de 2018. 

Deputado 
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MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Fábio Ramalho, Primeiro Vice­
Presidente. 

RIC 3.756/2018 - do Sr. Lobbe Neto - que "Requer que se solicite informações do Senhor 
Ministro de Estado da Cultura a respeito da implementação da Lei nº 12.244, de 24 de 
maio de 201 O, que dispõe sobre a universalização das bibliotecas nas instituições de 
ensino no País. " 

dhtmled4: 13/12/2018 



REQlTERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3756/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacbo: 

Deputado Lobbe Neto - PSDB/SP 

Ministro de Estado da Cultura 

Requer que se solicite informações do Senhor 
Ministro de Estadü da Cultura a respeito da 
implementaç'.ão da Lei nº 12.244, de 24 de maio de 
2010, que dispõe sobre a universalização das 
bibliotecas nas instituiç:ões de ensino no País. 

O presente requerimento de informaç:ão está de 
acordo com a Constituição Federal, aitigo 50, § 2º, e 
com o Regimento Inten10 da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
confo1111Ídade com o § 1 º do artigo 2º do Ato da Mesa 
nº 11/1991, o parecer é pelo encaminbamento. 

Primeira-Vic8-Presidênda, em 1 S de d,?.::embro dê 2018. 

~º~ 
Primeiro-Vice-Presidente 



Càmara cios Deputados 

RIC 3.756/2018 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Lobbe Neto 

12/12/2018 

Requer que se solicite informações do Senhor Ministro de 
Estado da Cultura a respeito ela implementação ela Lei nº 
12.244, de 24 ele maio de 201 O, que clispôe sobre a 
universalização das bibliotecas nas instituiç:ões de ensino no 
País. 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 20/12/2018 

iiiiiiiiii 
iiiiiiiiii 
iiiiiiiiii -



Ofício -1ªSec/RI/E/nº /18 Brasília, ele dezembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senllor 
SÉRGIO SÁ LEITÃO L-:-:)jY\I~\~,, Y\2\.~J:J\ , 
Ministro de Estado ela Cultura · \0 · , · \ -

\ .. .'V'- \.._ \_. A,.__ . ...,:\~J . ._.f .. . \ _,(J .. ,'•( \. \. .. -~, ..... , __ / 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Nos termos do art. 50, § 2", da Constituiç:~o Federal, encaminl10 a 
Vossa Excelência e6pia(s) clo(s) seguinte(s) Requerirnento(s) de lnforrna,;ão: 

Rec uerimento de lnfonr,ac'ãü nº 3756/2018 Lobbe Neto 
Re1. uarimento ele lnforma,"ã,) nº 3758/2018 Lobbe Neto 

Por oportuno, solicito, na eventuali(lade ele a informação requerida 
ser ele natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classifica,;ãü proferida 
pela autoridade compf.tente, üu termo equivalente, contendo todos os elementos elencaclos 
no art. 28 ela Lei nº 1:2.527/2011 (Lei de Acesso à lnforma,;ão), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja rnencionaclo expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, soliGito ainda que os clocurnentús sigilosos estejam 
acondicionados em invqlucro lacradú 8 rubricado, com indica,;ão ostensiva clô grau ou 
espécie de sigilo. 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/NCO 



Ofício 1ªSec/RI/E/nº ,2~1-~~- .3 /19 

A Sua Excelência o Senhor 
OSMARTERRA 
Ministrü dG Estsdo da Cidadania 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Mindério dú füs~nvolvii-11(mtu Sudiil. MDS 
Coordennção de Documenfaçnü e Arquivo -CDA/CGLA 
füplan~d. Jos Mini~térios Bloco "A" -Térreo. Sala T-40 

CEP: 70.054-906. Brasília/DF 
k")QI_A_Aj\_Ql~-'J~: €__;1... . 

i g,_, o.!, J..o i 9 JJ ~, .1 l:S----
Brasília, -1 C ele janeiro de 2019. 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constitui,;ão Federal, encaminho a 
Vossa Excelt!nda cópia(s) do(s) s,::91.1inte(s) Requerirnento(s) eh? lnforrna,;ão: 

ReL ue.rimento d8 lnforrnacão nº 37513/'.201 S Lobb,3 Neto 
Re uerimento d8 lnfonna,;ã,) 11° 3758/2018 Lobb1j Neto 

Por c,por1uno, solii::itc,, na ,::ventualidad,:: de a infonna,;ão requerida 
ser ele natun:::a si(1ilosa, se.j8. enviada tarnMrn cópia da d8Gisão d8 Glassifica,;:~o prof e rida 
pela autoridade cornpet8nte, ou t,~nno 8quivalente, contendo t,:,dos ,:,s elementos elencados 
no ati. 28 da Lei nº 1'.2.5'.27/2011 (L,3i ele Acesso à lnformaçã,j), ou, caso se trati:: de outras 
llipé,teses li::gais de sigilo, S1::ja menciün:1do eYpressamente o dispositivo l,jgal que 
funclarne.nta o sigilc,. Em quslquer caso, solicit,J ainda que os clo,:urrnjntos sigilosos estejam 
aconclicionsdos em invólucro lacr3dü e rubri,~ado, Gúm indica,;ão ostensiva do grau ou 
espécie ele sigilo. 

Atenciosamente, 

- NOTA: os Requerimentos de rn rmação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/NCO 
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

GABINETE DO MINISTRO 

OFÍCIO 1\1º 755/2019/GM/MC 

A Sua E:>.:celência a S1::i·d1ora 0 

DeputadE1 Federal SORAYA ALEf-JCAP. DOS SAl·JTOS 
Primeira-Secr1::ti1ria da Câmara düs D,.::putack,s 

Brasília, Distrito Fi::deral 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3.756 de 2018. 
Tú::fr::rên~ia: Ojído lg Sec. 'RI, 'E, 'nº :!:--'83, ·1~1, de lS de jantir,:, de :!01::1. 

St::nhora Prin-11::ira-Secretária, .. 

Ao curnprirn,.::ntar Vossa Evcelência, cornunico · o recebirn,::ntü do Ofíci.-:.i 1gSeL", 1F:l,'E,'n!2 
2 7S3/19 .. de 18 de janeir,:i de :!01Ei, que éipri::sentou ,:, Requerirnentc, de lnforrnaç30 n~ 3.756 de 2018, de 
E1utoria de, e:•· - Deputadü Fed,Úal Lobbe tJdc,, que "Requer que se !~,:ilicite infc,nnaçõe:~ d,:. Senhor Ministro 
de Estltd,-:i cl.:1 Cultura e, respeito da reyulamcnt,:1,;tíc, d1.y Lef n~ 1~.:!-1--1, de :!..f. de mc,io de ~LllO, c1ue dispõe 
sc,/Jre a universc1/i::a.;t°íc1 das bib/ic,tecl?S ncts instituições de: en!:i1w nc, Pak (5ic)'~ venho p,:,r rneio deste, c,:,m 

fulçro 1-i.:,!:' termos li:::gais E: regimentais, solicitar PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 30 dias, para que e~.te 
Ministérk, ,::ncarninhe a resposta ao questionarn,::ntc, apn::sentado. 

/ 

Salienta-se que a pres,::nt,:: soli,:itação se deve a c,Jrnple:-:içlade _nEi o:::laboraçã,.:, das r,::spo:;tas, 
ac, passo CfLh~ e, parlamentar s,:,li.::ita várias quest,~,,.::s ;;,,:erca da universali:a,;ã,:, das biblic,tecas ,.:: quant,.) a 
instituição ,:k, depó::-ito legal. Ademais, ,:,utro motivo ,:li:: r,.::l,::vância maior foi p2léJ transição gc,vernam,::ntal e 
int1::rrninist1::rial que dificultararn a celeridade do proei::sso. 

Ante ao e:,:posto, cert,:, de pc,der contar corn a cornprei::nsãc, e at,::ndim,::ntc, da pr,::s,.::r1te 
solicit::ição; evidencio o empen!-ic• dE:~t,:: Ministédc,, p,x rn,::io da S,.::cri:::taria Esp,::ciEil dêt Cultura, di::: cc-labc,rar 
para os esclarecimentos pedidos. 

Atenciosarhente, 

OSMAR. GASPARINI TERRA 
Ministr,:i de Estado da Cidéi(lEtnia 

• h\l1j, ://8plicsco,s-2;.rnd8 .g,:,v.l:or/., ,s-i/c,:,nlr,:,l:idor.1:ihp?&cO::,:.=d,:.wn-,0nlo _ir,·,rJrirnir _ w0b&·;;c8,:o_orig,s-m=3rvor,s-_ vi.3uali=;;;r.'.',.id _do,: un·,sn,0=3633555.:.iní... 1 /':}. 
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D,: .. :un-,entc, ::,ssinEidu •::_l,::tr0riica1r,,~nt8 p0r Osma'r Gaspa~1·ini. Terra, Ministro de Est~do da.Cidadania, 
ern 1~:/ü2/2ü1~, .. ~,s J.9:~:::, c0n1',:,nne h.:.rário c,ficial de Br:1::fli::1, ,:.:,1n funJ,.rY,ent,:, ílL• art. 10, in.:i::-o 11, 
d:1 P,:,rtaria nº 3~1ü/2ül:, d,:, Mini.::téric, de, D,::so::r,volvirn,:::nto Social. 

~ A çiutenticiclacl,:: d,::::-t,:: ,:k,curr,ent,::, pode .:;er conforida ri,:, .;ite 

-: http://::1plicac.:.2s.n-,ds.g.::v.br/sr::i/cc,n trolé1d.::,r e:.-'.t,:::rnc..php? ~~~)}~lii~ a,:a.:.=,:k,,:uri"11::nt0 c,:,nf,:::rir[J.id orgaü ace:;::-,:, e-:t,::1T1ü=0. ir,fonriandü,:. códigü verificacf.::,r 3182576 e 
J e, código CRC 96AB1181. 

E5planada d,:,s rlnini~t&rius. Ok,~o A, 8.i andar - CEP: 7úü54-9ú~ - Brasíli~, Distrito Federal Gabine:te: Tek,fon,:.: (ú' •151) :!u:10-
1574 

01-100.0::!3092/2018c93 · 
SEI n!! 3182576 

http2 :/ /5pf icacoes. r,-,de .gov. br/ sE:i/con lr,:.lador. ~,hp ?scao=docun-,.~ntc._ir,·,prir,-,ir_ w,:;b&ac=10 _ origer,-,=2 rv.:,re _ visu sli:=1r 2, id _ docurn.;n i,:.=36835551::.inf. . . -::.e. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Exmo. Senhor Deputado 

LOBBE NETO 

Gabinete 275 - Anexo 3 

Brasília i 1 de fevereiro d.=! '?Q19 ':: J ~ .. .. . 
RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE 00CUUeNTAÇÃO. 
&M o2.1 , o~ 1..2a .1 ~ 
Nome por exten~ e ~vei: 

Í ,[j].t ''-~C\ 11·1 &it-t-i-uw · 
' 

Ponto: Âd.)Cjc) I 

Assunto: dilação de prazo para resposta a Requerime nto de lntormaçau 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Exc.e.lêni:;ia cópia do Ofício nº 755/2019/GM/MC, 

19 de fevereiro de 20·1 s,, do fv1inistéric, da Cidadania, solicitando pra20 para 

resposta ao Requerimento de Informação nº 3.756/2019, ele sua autoria. 

Atenciosamente, 

/LMR 
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

GABINETE DO MINISTRO 

OFÍCIO Nº 1396/2019/GM/MC ' PRIMEIRA-SECRETAR°iA*•, 
_Do~u~nto racebi,10 ne,t. S&cretari!!I Hm ª' 
rnd1caç.r: ~1 aparência de tratar-SI: tie cvntwúdo di 
caráter .,191toso, nos !irrrK)s d.J Decretó n 7 845 d 

A Sua Excelência a Senhora 14/11/2012, du Poder Executivo. · · e 
Em :J 1 1Jj_ às q, h3{ Deputada Federal $ORAVA ALENCAR DOS SANTOS 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 
Brasília, Distrito Federal 

Assunto: Requerimento Informação nº 3.756 de 2018. 
Referência: Oficio 1f! Sec/RI/E/nf! 17S3/19, de 1S de janeiro de 2019. 

Senhora Primeira-Secretária, 

. ---:, ~~ fjr:·c 

Portador .. _... .... __ .. _ 

Ao cumprimentar Vo5sa Excelência, faço referência ao Oftdo lf!Se ... : .,RI/E/nf! ::!7S3;'19, de 18 de 
janeiro de ::!019, que versa sobre o Requerimento de Informação nº 3.756 de 2018, de autüria do então 
Deputado Federal Antonio Aclolpho Lobbe Neto, que solicita informaç,3es "o respeite• da imp/ementaçãc, da 
Lei nº 12.24.:f., de 24 de nwio de ::!010, que dispõe sobre ti unil'ersali:=açãc, das bib/ic,tecas na::. instituiç8es de 

ensino no País". 

Com esse propósito, apresento a m;;inifestação da Secretaria Esp,:!cial da Cultura d,:!sta Pasta -
que incorporou as atividades do antigo Ministério da Cultura....: conforme anexa cópia da NOTA TÉCNICA Nº 
1/2019 de "2.7 de foverefro de 2019, acornpanhada de Rc:!latório, validada pelo Offcio SEI nº 81/2019/G-SEC­
SECLILT d,:! 28 de fevereiro de 2019, em atendimento aos itens enurnerados •:! quE:stionEtdos pelo então 
Parlamentar. 

Na e,:pectativa de haver atendido à solicitação de Vossa E}'.C•:!lência, bem co1i10 ao autor do 
Requerimento, permaneço à di::;posição para pri:!star ,.é!ventuais informações complementares sobre o 
assunto e demais ações implemE:ntadas por esta Pasta. 

Atenciosan'lente, 

Anexos: 

OSMAR GASPARINI TERRA 
Ministro de Estado da Cidadania 

1 - Ofício SEI nº 81/2019/G-SEC-SECIJLT (3284399); 

li - NC1T~ TÉ,:r JICA r JQ 1/2010 d,.:: 27 .:1,.:: fevi=reir,:, d,.:: 2üE1 (32:: ... E:91.:,); ,_:: 
Ili - Relat.::,ri,:, da C.:,rni~.::ã.:, dE: E.:tu,:lü.:; .::obre [,ep,~sit,:, L,;,6al na Bibli,:.to2ca r Jaci,:,r,al (318:-792). 

hltr.,.,://apli,~ac,:,e.~.rnds.g.:,v.br/2,,;;i/.:,ün,rolador.php?;;,,:;a.:,=documenl,:,_imrJrin·,ir_w,~b.:'.':ica,:,_,:,rig,;rn=':i1vo:,re_vi2uali:art,id_docum,;;nl,:,=3903e.79:'..in1... 1C. 



18/031'.::010 E:EI/MC - 337E:t74 - i3M: i)íício 

r 
1 _ • , [1.:.cu1nentü as:::inE,d,:, r::l,::trc-nicamente p,.:,r Osmar Gasparini Terra, Ministro de Estado da Cidadania, t 

\: ... :i·:·í·:[._,.~~ , ; J ,::m F:,/ú=-:/2ú_l9, ~s 2_1:..J.S, cc,n~,:,'.·,r,,e _hcirari,:. 0fkial .:J_o.:: Brasíli:1, r:_orn fur,dament,:, nc, art. 10, incise, li, 
l :: ';-,;~ _ . .... da P,:,rt::ma r,!a! 39u/2u15 de, Mrn,;;terr,:, de, Desenv.:,lvrrnent,:, So,:,al. 

.:, • -~ A autenticidade .:h::st,? d0cu11"1o?nt,:, p,:11fo $1::r c,x,forida n,:, site 
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Ofício SEI nº 81/2019/G-SEC-SECULT 

Brasília, 27 de fevereiro de 2019. 

Ao Senho'r 
REINALDO TAKARABE 
Chefe da Assessoria Parlamentar e Federativa cio Ministério da Cidadania 
Esplanada dos Ministérios - Bloco A, 7º andar 
70.050-902 - Brasília/DF 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3.756, de 2018. 

ReferJ.ncia: Caso responda este Ofício, indicar e":pressarnente o Processo nº 01400.023092/2018-93. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao disposto no Ofício nº 89/2019/IVIC/ASPAR, ele 22 de fover1::iro de 2019, 
restituo os aut,:is do presente processo, para avaliação das informações contidas na Nota Técnica nº 01 
(0816654), arnmpanhada de Relatório (0811742), que consolidam as manifostaçô,.::s técnic::is desta 
Secretaria Especial da Cultura acerca do Requerimento de Informação nº 3.756, de 2018, de autoria do 
Deputado Federal Lobbe Neto - que trata sobre pedido de informaçôes a r,::speito ela regulamentação ela 
Lei nº 12.244, d,.:: 24 dE: maio ele 2010, que dispõe sobr,:: a universali:ação das bibliot,::cas na::; instituições 
de ensino no País. 

Atenciosamente, 

(assinado e/etronkamente) 
JOSÉ HENRIQUE MEDEIROS PIRES 

Secretário Especial da Cultura 

40 .,..-.,,. Deicum,:::nto assinack, el,::tr.:,ni.:::ament,::: por José Henrique Medeiros Pires, Secretário Especial da 

,r =~J• · · Cultura, ,::n-1 2:::/ü2/2019, 1s 12:-l.7, ,:,:,nfori-r,t:: horário:, ,:,ficial de Brasília, cü1Y1 fundamente, no art. 30, 

: í :t,õ : ; J J inciso li, da P,:ortaria nº 26/2ü16, de 01/0-1./2016, do Mini::;téric, da Cultura,Publicad::. nc, Diáriü Oficial 
-: 'r.:• ~ .. ~.:.~ ~-: 

.,,_, ____ '-"---_._ __ ., da União de 04/04/2016. 

Referência: Cazü rc2p,:,n.:l:i e:t1:: C•fíciü, indicar ,:;:,:prc:sé,mt:r,,c ü Pr,:,c,~sx, r,,;, ül 0100.C0::!309:!/::!018-9:' '..:EI nº 0216ê:6 

h t,pa://s&i .cu l!urc1 .güv. br/s&ikoro ,rolad.:,r.r-,hr-,~·a,:;a,:,=,:i,:,,:,u rn2nlo _ir,-,pri r.-,ir _ w,;,b.S. ::;,:;a,:,_,:,rig,;,ío',=81v,:,1,;, _ vi.;·uali::::,r~id _ d,:,w rr,1::r,t,:.=9::;::; ·I ::.-1 t,.ir,fr::. _.,i.,,. . ·1 /·I 
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SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA. 
CHG-SEC/G-SEC 

NOTA TÉCNICA Nº 1/2019 

PROCESSO Nº 01400.023092/2018-93 

1. ASSUNTO 

1.1. 

2. 

2.1. 

2.2. 

2.3. 

3. 

Requerimento de Informações nº 3.756, de 2013. 

REFERÊNCIAS 

Requerimento de Informações nº 3.756, de 2018. 

Lei nº 12.244, ele 24 de maio de 2010. 

Depósito Legal. 

ANÁLISE 

3.1. Trata-se ele Requerimentc, de Informação nº 3756/::!0lt:, apresi::ntado p,::lo DE:putado 
Federal Lobb,::: N,:::to que "Requer que se solicite informações ao l\.1inistrü de Estad,:, da Cultura a respeito 
da implementaç{k-1 da Lei nr 1~.2-1--4, di:· 2-1- de nwio de 2010, que dispoe sobre universali::ação das 

bibliotecas de ensino no País" e encaminhado ao Depattamento de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas 
da Secretaria da Ernnomia Criativa da S,::cretaria Espe,:ial da Cultura e à Fundação Biblioti::i:a Nacional, 
haja vista tratar-se de tema afeto àquelas Unidades. 

3.2. O Requerimento possui oito questionamentos relacionadc,s à referida Léi, todos 
respondidos pontualmtrlte por ambas as Unidades. Inicialmente, no tocante ao questionamento 
constante no item "1", a Fundação Biblioteca Nacional tratou de informar que a r,é!ferida Lei não trata 
exclusivamente de obras de nature:::a bibliográfica, mas de "publicações, produ:::idas por qualquer meio 
ou processei, para distribuição gratuita ou venda", bem como esclareceu qu1:: não há até então proposta 
de regularnentação da norma. 

3.3. Cabe destacar, ainda, que o Departamento de Livro, L,::itura, Literatura e Bibliotecas 
informou que em 2017, o Ministério da Cultura instituiu Grupo de Trabalho - Dêpósito Legal para 
reali:.:ar estudüs e sisternati:.:ar infonnações referi::ntes à legislação em vigor~ oriundc,s de dados e estudos 
já reali:.:ado:::., para identificar elementos que permitissem colaborar para urna abordagem atual de 
obj,::tivos e finalidade da legislação em vigor; comparar legislação ern outros paí!ies; considerar 
alternativas viáveis ao mod,:::lo adotad,.:i hüj•:: nü Brasil, e cürn tal diagnóstico propor açõ,:::s e medidas 
administrativas ou legislativas que culminassem na formula,;ãü de Proj,:::to d,::: Lei a ser encaminhado ao 
tongrE:sso Nacional com proposta de revisão e ampliação ela lc:gislação vig,::nte no país. 

3.4. Ainda em 2017 houve a primeira reunião do ri?ferido colegiado, contudo, os trabalhos do 
GT foram suspensos e não foi possível dar cc,ntinuidélde aos trabalhos, pürém e, Departamento d,:: Livro, 
Leitura, Literatura e Bibliotecas não abandonou as atividad,::s relacionad3::; ao terna, dando continuidade 
ao estudos e recolhimento ele legislação cong,?ner,::: em outms países, amealhando farto rnaterial qu,:: 
certamente servirá de bas,:: para as disi:ussões relativas à regulamentação. 

3.5. No que se refere ao ita::rn "2", aquela Fundação info.-rnou que a atuaçãc, da Divisão do 
Depósito Legal, unidade responsávi=.:I pelo planejamento e execução das açõ,~s ele incentivo, divulgação e 
controle do depósito legal, ocorre precisament,::: no si::ntido de mitigar os probl,::mas decotTi::ntes dos 
eventuais não-cumprimentos da legislação. 

3.6. Ern relação ao item "?..", a FBN entende que, aú disponibili:.:ar os registros bibliográficos 
para busca ,:!m suas bases de dados, permite que o usuário ,:::labore sua própria biblieagrafia através dos 

htl1:.2 ://eo?::i .w lturs .gc-v.br/3,;,i/,~•:,ntrolE,dc.r. ~,hp ':':ica,:,=d,x:urn,:,n t,:, _im pri1Yiir _ w,;,t .. ~,a,::e0_0rii;r,rn=:1rv,:.r,;, _ vi.; uali::sr.:',id _ doeu rn6 r,l0=9:~::; ·13'.:&in íra _si.;l... ·1 r::. 
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filtros que lhe forem mais convenientes. 

3.7. Ao analisar o it,2111 "4'' a FBN informa que sua atuação junto à comunidade cordelista foi 
estreitada cli:::sde 2011, quando teve a opü1tuniclade de executar uma campanha específica para a 
captação de cord&;, tendo continuidade em :?.01:?., quando a FBN passou a integrar o grupo responsável 
pela instrução cio processo de registro do cordel como patrimônio cultural brasileiro, na qualidade de -
institui.;ãc, dt:tentora cl2 acE:rvo. Esse trabalho culrninou na apreciação do pedido do registre, E:m reunião 
do Conselho Consultivo do lphan em 2018, ocasião em que, uma vez mais, a FBN se fez presente. 

3.3. Quanto ao it12m "5", aquela Entidade Vinculada entende que a c,:,leta pode ser feita a 
qualqu,::r mornento, desde que o publicador responsável encaminhe o material para a Divisão de 
Depósito Legal. As bibliotecas que 1::stão coletando ativamente conteúdos wE:b (harvesting) o fa::8111 
porque possuem estrutura tecnológica e humana para tanto e que em razão do contingenciarn,::nto 
orçamenti1rio vivenciack, nos últimos anüs, a FBN ainda não possui t3is instrumentos. 

3.9. A,J c,bservar o item "6", a FBN informa qu,:: não há previsão da descentrali::ação da c,:ileta 
da produção bibliográfica, wrn o apoiü de outr::,s bibliotecêls e que a atuação da Divisão responsável 
ocorre sempre no sentido dt: minimi::ar ::is perdas decorrE:ntes de eventuais descumprimentos ela 
legislação. 

3.10. Em at,::nção ao contido no itE:m "7", a Fundação Biblioteca Nacional informou que não 
coube àqu,?la Vinculada o pod,=r de polícia delegado pela simples e\:istência da legislação dE: Depósito 
Legal, ~em a devida regularn,::ntação objeto da presente arguição, não há atual aplicação das sançfies 
previstas n,:, parágrafo 1 da lei i::m t-=:la. r~1::sse sentido, corno a FBN não tem poder para focalizar o 
di::;posto no artigo 5. da Lei 10994/2004, ~ feito um acompanham1::nto e verificação do cumprimento do 
depósito legal p,::los editores e autores das obras passíveis de depósito. Entri::tanto, preocupa-se a FBN 
em mantE:r 1::strutura eficient,::: d,2 r,::laciünarnento con1 os depositantes, através da Divisão de D,::pósito 
Legal, re:::ponsável pelo recebimento dos materiais e contatos para captação de obras eventualmente 
identificadas como não recebida. 

3.11. Por fim, no tocante ao item "S", a Fundação Biblioteca Nacional tratou de encaminhar o 
relatório apresentado pelos mernbrns da Ceomis:::ão de Estudos sobre DE:pósito Legal daquela Fundação. 

CONCLUSÃO 4. 

4.1. Diante de todo ü e:._pü:::to e considerando qu,:: as informaçõ1::s seilicitê1das foram 
apresE:ntadas p,::las áreas t~cnicas, sugE:re-::;e o envi,J da manifosta~~ão ao gabinet,2 da Secretaria Especial 
da Cultura e post,::rior envio ao Ministério da Cidadania para envio dE: resposta à Câmara do::; Deputado;;. 

f ·.. , : _- · \ Dc,curnent.:, ::,,;si nade, elo::trc,nicarnente pc,r Elton Gomes de Medeiros, Assessor(a), ern '27/02/2019, 

f.· ... .,·.· (...~ .•. •.-,. / :\j ~º~ 1::?~, cc,n~'c,r~·•2 :•~,r~ric, c,fic_ia! d; ~rasíli~, cc,rn fund~mer1tü nc'. ~r:t. ~C~'. i_nci:::o li, ~l~ Portari::1 nº 
; 1.2(;-'.:J · ~ .!t,/:..ulo, de u1/u-l/...'.Ufo, .:k, fv11nrsterrü da culrurn,Pubhcada n,:, [11arr,:, u11c1al da Unrao de 
.. . ...... · · · · · · 04/04/2016. 

f!! f.\ aut,::nticiJad,:: desti:: dücumer1tü 1:,üde s,::r ,:c,nferida n,:, site 
r.: http~.://zei.,:ultura.gc,v.t,r/sei/cüntr,:,lador_e~:t,::rn,:,.php? 

..... x.-c--
"' ·: acao=d,:,curr1entü_ceinforirfüd_ürga.::,_acesso_e:•:ternü=0, inf(,rmand,:, ü código verificador 0816654 e 

1 

Referência: PrüC::.:'~ü r,Q 01,ioo.ü~309::-!/::-!ü1~ -93 SEI nº 0216654 

h tlp.;:// 28i .cultur3 .g.:.v. t.r/ 28i/,::;,:,n irc,li,,dor.php';• éic::..:.=dc,,:;u r,,.~nl,:, _imprimir_ W6b ~ê1C:1.:,_ orig8111=:irvor8 _ viiuali::ar ~,id _ docuro-,&r,l,:,=98:c: 1 :3~&infra_ 2 i2t.. ~/':}. 



• Bibliotec~ Niidonal 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ESTUDOS SOBRE DEPÓSITO LEGAL 

NA BIBLIOTECA NACIONAL 

Rio de Janeiro, 2018 



SUMÁRIO 

1 INTRODUÇÃO 

2 HISTÓRICO DO DEPÓSITO LEGAL 

3 COMISSÃO DE ESTUDOS SOBRE O DEPÓSITO LEGAL 

3.1 Origem 

3.2 Reuniões e estudos 

4 CONSIDERAÇÕES 

5 REFERÊNCIAS 

APÊNDICES 

ANEXOS 



1 INTRODUÇÃO 

A Comissão de Estudos sobre Depósito Legal na Biblioteca Nacional, instituída 

pela Decisão Executiva (DE) nº 21 de 19 de maio de 2017, vem apresentar seu 

relatório sobre o trabalho realizado e suas consideraçôes sobre a proposta de uma 

nova legislação para depósito legal. 

Segundo a DE nº 21, esta Cúmissão visa analisar e deliberar sobre a 

necessidade de revisão e/ou atualização da legislação sobre depósito legal. Deste 

modo, as representantes da respectiva Comissão reuniram-se em diversas 

oportunidades para debater as questões relativas à lei de depósito legal e sua 

implementação que cercam a temática do depósito legal. 

Inicialmente o grupo realizou um levantamento das tipologias de matérias que 

poderiam estar contempladas na nova Lei de Depósito Legal. O levantamento consistiu 

em analisar as Leis de Depósito Legal de outros países, assim como verificar as Leis 

brasileiras começando pelo Decreto N.1.825 de 20 di:: dezembro de 1907 até a Lei N. 

10.994, de ·14 de dezembro de 2004. Através de consulta aos anais da Biblioteca 

Nacional e os livros tombo da Divisão de Iconografia foi realizado um levantamento dos 

tipos de documentos recebidos pela Biblioteca Nacional via Depósito Legal no início ele 

Século XX. Para levantar as tipologias de materiais que são recebidos hoje via 

Depósito Legal e conhecer as persp&divas de desenvolvimento de coleção cios 

diferentes setores que trabalham com acervo na Biblioteca Nacional, as chefias das 

divisões foram entrevistadas. 

Após as análises iniciais o grupo prosseguiu com uma revisão ele literatura sobre 

o tema, tomando por base o docurnento produzido pela UNESCO Legislación sobre 

depósito legal: directrices. A revisão de literatura e o levantamento das tipologias 

possibilitaram a formulação de uma primeira proposta de Lei. Todavia o grupo 

percebeu ainda a necessidade de ouvir alguns servidores e pesquisadores 

considerados importantes dentro da temática e para tanto organizou reuniões e 

entrevistas, após as quais elaborou sua versão definitiva de proposta de lei. 

Ao longo cio processo, foram levantados algu11s questionamentos e tarefas a 

serem executadas a posteriori, são elas:da instituição 
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2 HISTÓRICO DO DEPÓSITO LEGAL 

O depósito legal é um dispositivo que se originou no século XVI, tendo a França 

como sua precursora com a Ordonnance de Montpellier1• Inicialmente, a existência do 

depósito legal era formada por distintas finalidades, corno por exemplo o interesse de 

governantes em alimentar as bibliotecas reais ou a proteção dos direitos autorais. 

Apenas no século XX o depósito legal teve seu objetivo associado à elaboração de 

bibliografias nacionais (CAMPELLO, 2006). 

No Congresso Internacional sobre Bibliografias Nacionais ocorrido em Paris em 

1977, a Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura (UNESCO) 

instituiu uma recomendação para o estabelecimento de legislações sobre o depósito 

legal. E1T1 vista disso, o depósito legal seria, então, uma ferramenta oficial para a 

construção do Controle Bibliográfico Universal (CBU) e das coleç:ões bibliográficas 

nacionais (LARIVIÊRE, 2000). 

No Brasil, a primeira obrigação de depósito na Biblioteca Nacional ocorreu em 

1822 por uma d1::terminação do Imperador indicando que tudo aquilo que fosse 

impresso - pela então Tipografia Nacional - deveria conceder ao menos 1 exemplar 

para a Biblioteca Nacional (BIBLIOTECA NACIONAL (Brasil), 2018). 

Em 1847, no decreto n. 433, obriga o envio de um exemplar do que é impresso 

para Biblioteca Pública Nacional na Corte e das províncias à Biblioteca da Capital dos 

impressos (BRASIL, 1847). Seis anos clE:pois, no Decreto n. 1.238 aprova e manda 

observar algumas instruções sobre execução do depósito. Realizado o aviso n. 141, 

com intuito de efetivar a remessa dos impressos que saem da tipografias da cidade do 

Rio de Janeiro para Biblioteca Nacional em 1865. 

Posteriormente, &111 1907, é sancionado o Decreto 1.825, que formaliza por meio 

de lei a "[ ... ] remessa de obras impressas á Bibliotheca Nacional" (BRASIL, 1907). Nos 

anos de 1922 8 1930 foram feitas alteraçôes e atualizações neste decreto. Após sua 

instituição, outras leis e tentativas de novos projetos legislativos referentes ao depósito 

legal foram apresentados, como o Projeto de Lei n. 3.746 em 1966, que dispunha da 

remessa de um exemplar de documentos gráficos e audiovisuais para Biblioteca 

Nacional e a ela Câmara cio Deputados. 

1 Decri::t.:, qu,:- e:,.igia ,::, ,jepósil0 na bit.lic,te,:;a ro::al de p,31,::, rr,,::nos um o:,:-:,;,rnplar das obra8 put,li.:.ada::; na 
Franç;a, ,:,u sua venda era proibida. 
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Logo depois, o Decreto-Lei n. 824 de: 5 ele setembro ele 1969, que "Dispôe sôbre 

a remessa de obras impressas ao Instituto Nacional do Livro" (BRASIL, 1969); Em 

1985 dois projetos foram propostos, o Projeto de Lei n. 5.529 de 1985, que "Dispõe 

sobre o depósito legal de publicações na Biblioteca Nacional, e dá outras providências" 

(BRASIL, 1985); e o Projeto de Lei n. 3.803 de 1989, que apresentou a mesma 

disposição do projeto de 1985 (BRASIL, 1989). 

No ano de 2004, foi aprovada a Lei n. 10.994, que substituiu o Decreto ·1.825 de 

1907. Nela é instituído que, para todo material publicado no Brasil, uma ou mais 

exemplares deve s1::r enviados à Biblioteca Nacional. A princípio, a LE:i d1:: 2004 

abrangeria a todos os tipos ele n"1ateriais que deveriam ser depositados, mas, devido à 

ocorrência de vetos no Art. 2° da redação original, os clocumentos musicais ficaram 

fora da descrição cios tipos de materiais, o que gerou a criação de uma nova lei. Assim 

sendo, eni 201 O foi aprovada a Lei de depósito legal·. de documentos musicais, n. 

12.192. 

Anterior à aprovação dá Lei n. 12.192, em 2007 houve uma movimentação por 

parte do Centro de Processamento Técnico - atual Centro de Processamento e 

Preservação - da Biblioteca Nacional para atualização da Lei n. 10.994. A proposta era 

uma tentativa de que seu texto fosse regulamentado e abarcasse também as obras 

musicais, para que não houvesse a necessidade da criação de uma lei distinta para 

apenas um tipo de material. Contudo, a proposta não avançou. 

Tanto a Lei n. 10.994 quanto a Lei n. 12.192 estão em vigor até o presente 

momento; entretanto, nenhuma delas teve sua regulamentação oficializada. Somando­

se isto ao fato de que o universo das publicações encontra-se em urna fase fortemente 

eletrônica devido ao ambiente virtual e digital, ambas as leis urgem por revisões que as 

tornem plenas para o objetivo de "[ ... ] assegurar o registro e a guarda da produção 

intelectual nacional[ ... ]" (BRASIL, 2004). 

Além ela falta de regulamentação de ambas as leis ele depósito legal e da 

necessidade de atualização, há também algumas divergências em relação à instituição 

depositária do depósito legal no Brasil. Algumas correntes acreditam que o benefício do 

depósito legal deveria valer também para outras bibliotecas. Pode-se citar o Projeto de 

Lei n. 3.085 de 2012, que tentou abranger como instituições depositárias a Biblioteca 

Leonel dE: Moura Brizola e qualquer outra cio Distrito Federal e as bibliotecas estaduais, 

mas que não obteve êxito. 
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Em 2017, ao ser realizada conversa do Ministério ela Cultura com a Amazon 

sobre o depósito ele materiais digitais (BRASIL, 2017), percebeu-se: a necessidade de 

uma atualização da Lei, que não abrangia os novos suportes e tipos de materiais. 

No mês de abril do ano de 2017, o Ministério ela Cultura (MinC) formou um grupo 

de trabalho através da Portaria n. 33, de 1 O de abril do corrente ano com o objetivo ele 

"discutir, realizar estudos e propor a revisão e ampliação do conceito e finalidades da 

legislação relativa ao Depósito Legal em vigor no país." No entanto, apenas uma 

reunião foi realizada pelo grupo, pois em junho do mesmo ano suas atividacles foram 

suspensas e, até o momento, não foram retomadas. 
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3 COMISSÃO DE ESTUDOS SOBRE O DEPÓSITO LEGAL 

3.1 Origem 

3.2 Reuniões e estudos 

A Comissão organizou suas atividades em reuniões periódicas com a 

participação das representantes definidas pela DE nº 21, de 19 de maio de 2017 e com 

o registro dos assuntos debatidos em atas. A fim de otimizar o tempo das reuniões e 

agilizar o trabalho, as pautas e os principais assuntos a serem discutidos eram 

definidos previamente e estudados pelas integrantes da Comissão e, quando 

necessário, questionamentos e observações eran1 feitas por meio de troca de e-mails. 

A seguir, é apresentado um quadro com as datas destas reuniões e suas 

respectivas pautas. 

Reuniões da Comissão de Estudos sobre Depósito Legal 
da Biblioteca Nacional 

Ano: 2017 

Data Pauta 

- Instalação da Comissão de Estudos sobre Depósito 
Legal na Fundação Biblioteca Nacional (FBN); 
- Eleição ele uma coordenadora; 

26/05 - Elaboração do cronograma de trabalho; 
- Discussão de regulamentação da lei e revisão de 
leis relacionadas a produção de livros; 
- Preservação digital e necessidade de uma nuvem 
para armazenamento; 

05/06 - Discussão de tipologias· documentais recebidas pela 
BN; 
- Definições das tipologias documentais; 
- Depósito Legal Digital; 

09/013 - Reunião com as Divisões de Iconografia, Obras 
Raras e Manuscritos sobre os tipologias documentais 



recebidas por esses setores; 

12/06 - Reunião com a Divisão ele Cartografia sobre as 

tipologias documentais recebidas; 

21/06 - Análise das tipologias documentais recebidas pela 

Biblioteca Nacional; 
- Formas de captação de materiais: doação, permuta, 
depósito legal e compra. 

29/06 

12/07 

20/07 

24/07 - - Reunião com a chefe da Divisão do Depósito 

Legal para avaliação de tipologias não 
recebidas; 

26/07 - Revisão do trabalho ele tipologias; 
- Avaliação da necessidade de criação de uma 
política de acervo; 
- Questões sobre Lei 10.994: como captar num país 
continental corno Brasil, problemas na lei atual; 
- Levantamento sobre tipologias em outras lei de 
Depósito Legal; 

23/08 - Reestruturação do planejamento de trabalho da 
Comissão; 
- Sugestão de criação de email da Comissão; 
- Cronograma de trabalho; 
- Leitura do documento da UNESCO, Legislación 
sobre Depósito Legal: clirectrices; 

28/09 - Elaboração de planilha comparativa das legislações 
relacionadas ao Depósito Legal no Brasil (Decreto nº 
1.825, ele 20 ele dezembro ele 1907, Lei n•:-. 10.995, de 
14 de dezembro ele 2004 e Lei nº 12.192, de 14 de 
janeiro de 201 O) com as diretrizes para a elaboração 
de legislação sobre Depósito Legal da UNESCO; 

05/10 - Apresentação dos objetivos e dos trabalhos já 
realizados pela Comissão aos participantes 
convidados; 
- Continuação da elaboraç:ão da planilha comparativa 



a Biblioteca Nacional 

iniciada na reunião anterior; 

10/10 - Continuação da elaboração da planilha comparativa 
iniciada na reunião anterior; 

26/10 - Avaliação da tabela comparativa elaborada nas 
reuniões anteriores e aplicação das informações 
reunidas nesta na nova proposta de lei elaborada pela 
equipe do Setor de Representação Descritiva da FBN 
e Andréa Barboza (membros da Comissão); 

03/11 - Continuação da leitura e análise ela proposta de lei 
elaborada pela equipe do Setor de Representação 
Descritiva da FBN e Andréa Barboza (membros da 
Comissão); 

09/11 - Finalização da leitura e análise da proposta ,je lei 
elaborada pela equipe do Setor de Representação 
Descritiva da FBN e Andréa Barboza (membros da 
Comissão); 

16/11 Discussão baseada em alguns textos considerados 
pertinentes à temática depósito legal como os 
conceitos de patrimônio bibliográfico, cultural e 
documental. 

Ano: 2018 

Data Pauta 

08/02 - Avaliação da proposta de promoção de mesas 
redondas feita pela Comissão; 

22/03 - Definição da estrutura do relatório final da Comissão 
e estabelecimento do cronograma para a sua 
elaboraç:ão; 

12/04 . - Discussão sobre a elaboração do relatório final; 
- Reestruturação do relatório; 
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4 CONSIDERAÇÕES 

Inicialmente a Comissão teve inúmeros questionamentos sobre que material 

deveriam ser depositados em uma Biblioteca Nacional. Primeiramente, iniciou-se uma 

pesquisa sobre quais tipologias de documentos que a Biblioteca Nacional recebe de 

fato e quais ela deveria receber seguindo a orientação UNESCO, Legislación s0L1re 

Depósito Legal. 

Conforrne levantamento e estudo sobre tipologias documentais onde foi criado 

um comparativo com legislações sobre depósito legal a maior parte das bibliotecas 

específica as tipologias recebidas em contraponto a lei vigente no Brasil que apenas 

define o que é uma publicação " Todas as publicações produzidas por qualquer meio 

ou processo, para distribuição gratuita ou venda; publicações oficiais ", criando uma 

demanda específica para instituição: se recebermos todas as publicações conforme a 

lei onde armazenaremos? Visto que a Biblioteca passa por uma necessidade 

premente de espaço e estrutura para acondicioná-los e preservá-los, como já exposto 

no Relatório de gestão 2016, por fluxo de captação a biblioteca usa o prédio anexo 

como espaço complementar de acondicionamento de acervo. 
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OFÍCIO Nº 1396/2019/Gfvl/fvlC 

A Sua E\'.celéncia a Senhora 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

GABINETE DO MINISTRO 

Deputada Federal SORAYA ALENCAR DOS SANTOS 
Primeira-Secretária da Câmara düs Deputados 
Brasília, Distrito Federal 

Assunto: Requerimento Informação nº 3.756 de 2018. 
Referência: Oficio 19 Sec/RI/E/nº 2783/19, de 18 de janeiro de 2019. 

Senhora Prirneira-Secretária, 

Portador' ....-_. ___ ··-

Ao cumprimentar Vossa Excelência, faço referéni.:ia ao Oficio lf!Sr::c, 'Ht, .,E,/nr ~783, ,,19, de lS de 
janeiro de 2019, qlll:! versa sobr,:! o R•:!qui::rimento d,~ Informação nº 3.756 d,? 201B, de autoria do então 
Deputado Fed~ral Antonio Adolpho Lobbe r,Jeto, que solicita informai;êies "a respeil'o da implementaçc7o da 
Lei nº 12.2-:1-.:f., de 2-:1- dr:: mah.) de 2010_. que dispõe sobre a imiversalb,çéíci das bibliotecas nas instituiçõe.::: de 
ensino no País". 

Com esr.e prc,p6sito, apri:!sento a manifostaç:Êio da SE:cretaria Especial dí:t Cultura desta Pasta -
que incorporou as atividades do antigo Ministério da Cultura - conforme ane~:c1 cópia da NOTI\ TÉCNICA Nº 

1/2019 dE: '27 dt: fi:·vereiro de 2019., acompanhada de Relatório, validada pele, Oficie, SEI n2 81/2019/G-SEC­
SECULT de 28 de fevereiro de 2019_. 1::m atenditr1,:!nto aos itens 1::num1::rados e qL11::stionadüs P•:!lo então 
Parlamentar. 

Na e:--:pectativa d,? haver atendido à sc,licitação ele Vossa E\celência, bem como ao autor do 
Requerimento, permaneço à disposição para prestar eventuais informaçõ,::s compli::rn,::ntarr::s sobre o 
assunto e demais ações implementadas por esta Pasta. 

Atenciosamente, 

Anexos: 

OSMAR GASPARINI TERRA 
Ministro de Estado da Cidadania 

1 - Ofíci,:, SEI nç, 21/2019/G-SEC-SECULT (3284399); 

11 - r JC,TA TÉ,:r JICA r JQ 1/2019 di:: 2: ,:li:: fovu,:::ir,:, .:lt: 2019 (328..J.396); e 
111 _ 0..:.1-:.tl . ..-i.· ... -t-.• -.-. ..-.-.i.-.:--:=:.-... ..J.-. c .... 1-,, .• J.• .. - ...... t ........ r ........ : .... :t-.-. 1 ......... 1 ....... r;:L..1: .... ~--- ,_, __ : ___ , ,-.-,.~,--..-. .... , 
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t : , tJ,li .. _ Dü,:L11r18ntc, 3~~:::inaJ,:, o::letrnni,.:amo::nt~ r: .. :,r Osmar Gasparini Terra, Ministro de Estado da Cidadania, 
t. . _:.~ ,:" ri: ,::m 1:::/ü3/2ü1~, as 21:--15, cc.nf.:Jrme horárici .:,ficial de E:raúlia, wm funda1T1t=.:nt0 nc, art. 10, inciso li, 
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Ofício SEI nº 81/2019/G-SEC-SECULT 

Brasília, 27 di:: fovi::reiro de 2019. 

Ao Senhor 
REINALDO TAKARABE 
Chefe da Assessoria Parlamentar e Federativa do Ministério da Cidadania 
Esplanada dos Ministérios - Bloco A, 7º andar 
70.050-902 - Brasília/DF 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3.756, de 2018. 

Referência: Caso responda ,?ste Ofício, indicar e'-:pressamente o Proc,.:!sso nº 01400.023092/2018-93. 

Prezado Senhor~ 

Em atenção ao disposto no Ofício n9 89/2019/MC/ASPAR, de 22 de fevereiro de 2019, 
restituo os autos do pres,::nte processo, para avaliação elas informações rnntidas na I\Jota Técnica nº 01 
(OeJ.6654), acompanhada de Relatório (0811742), que consolidam as manif,::staçc,es t~cnicas di::sta 
Secretaria Especial da Cultura acerca do Requerimento de Informação nº 3.756, de 2018, di:: autoria do 
Deputado Federal Lobbe Neto - que trata sobre pedido de informações a re.speito da regulamentação da 
Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, que dispõe sobro:: a universali~3ção das bibliotecas nas institui,;ôes 
de ensino no País. 

Atenciosamente, 

(assinadc, eletronicamente) 
JOSÉ HEI\JRIQUE MEDEIROS PIRES 

Secretáriü Especial ela Cultura 

!
~""···· · · •rr ~ .. c=.c Dc,.::um,::ntc, assinado eletr,:,ni.:amente por José Henrique Medeiros Pires, Secretário Especial da 

{ i:l ~,a ~:':.• Cultura, ern 2E.:/02/"2.0E,, tis 12:47, ,:c,nforrr,e hori1ri0 oficial dt: E:rasíli;;-1, corn fundament,:, n,:, art. ?.O, 
~.- . .; l '11 
~!.;,.-,;..,,.,i:, - incise, li, ela Pürtaria nº 26/2016, de 01/0-l/2016, cio Minist8rio ela Cultura,Publicada noJ Diáric, Oficial 
~El:tr;.;-,J,.::.i:i 

---"---- da União dt? 04/04/2016. 

~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
--......~--------. https:/ /5•:!i.cu ltura.gov.br /sei/controlador _,.=:-:terno.php? 

acao=dc,curnentc,_cc,nferirf.dd_orgac,_ace::.sc,_,.é!:✓ t,::rno=O, inforrnandc,,:, céodigo verificadc,r 0816656 e 

o código CRC 24B2F63A. 
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CHG-SEC/G-SEC 

NOTA TÉCNICA Nº 1/2019 

PROCESSO N2 01400.023092/2018-93 

1. ASSUNTO 

1.1. 

2. 

2.1. 

2.2. 

2.3. 

3. 

Requerimento de lnformaçôes nº 3.756, de 2018. 

REFERÊNCIAS 

Requerimento de Informações nº 3. 756, de 2018. 

Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010. 

Depósito Legal. 

ANÁLISE 

3.1. Trata-se de Requerimento de Informação nº 3756/2013, apri::sentadc, p1::lú Deputado 
Federal Lobbe Neto que "Reqller que se solicite informações ao f\.1inistro de Estado da Cultura a respeito 
da implementação da Lei nr 1:!..2-1--1-, de 1-1- de maio de :!.010, que dispõe sobre llníversalí::ação das 
bibliotecas de ensino no País" e encaminhado ao Departamento ele Livro, L,:?itura, Literatura e Bibliotecas 
da Secri::taria da Economia Criativa da Secretaria Especial da Cultura •:: à Fundação Biblioteca Nacional, 
haja vista tratar-se de tema afeto àquelas Unidades. 

3.2. O Requerimento possui oito qu,~stionamentos relacionados à referida L,::i, todos 
re~pondidos pontualmente por arnbas as Unidades. Inicialmente, no tocante ao questionamento 
constante no item "1", a Fundação Biblioteca Nacional tratou de informar que a referida LE:i não trata 
exclusivamente de obras dE: nature:a bibliográfica, ma~ de "publicações, produzidas por qualquer meio 
ou processo, para di~.tribuição gratuita ou venda", bem corno ,::sclareceu que não há até então proposta 
de regulamentação da norma. 

3.3. Cabe destacar, ainda, que o Departamento de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas 
informou que em 2017, o Ministério da Cultura instituiu Grupü de Trabalho - Depósito Legal para 
realizar estudos e sistematizar informações referentes à legislação em vigor, oriundos de dados e 2studos 
já reali:.:ados, para identificar elementos que perrnitis:::em colaborar para uma abordagem atual de 
objetivos e finalidade da legislação em vigor; comparar legislação em outros países; considerar 
alternativas viáveis a,:, mod,::lo adotado hc,je no Brasil, E: com tal cliagnóf,Lico propor ações ,:: medidas 
administrativas ou legislativas que culminassem na forrnula,;ão dE: Proj12to de Lei a ser encaminh21do ao 
Congresso Nacional com propc,sta de revisão e ampliação da legi:;lação vigente no país. 

3.4. Ainda em 2017 houv,:: a prim,:?ira r,::união do referido colegiado, contudo, os trabalhos do 
GT foram suspensos E: não foi possível dar continuidadE: ao::; trabalhos, porém e, Departamento de Livro, 
Leitura, Literatura e Bibliot,2,:as não ab3ndonou as atividades relacionadas ao tema, dando continuidade 
ao estudos e recolhimento de legislação cong,~nere ern outrüs países, amealhando farto material que 
c,::rtarn1::nte servirá de base para as discussões relativas à regulamentação. 

3.5. No que se ref,::re ao item "2", aquela Fundação informou que a atuação da Divisão do 
Depósito Legal, unidade responsável pelo planejamento e execução das ações de incentivo, divulgação e 
controle do depósito legal, ocorre precisam1::nte no sentido de mitigar os problemas decorrentes dos 
eventuais não-cumprimentos da legislação. 

3.6. Em ri::lação ao it,::m "3" .. a FBN entende qu,=, ao disponibili:ar os registros bibliográficos 
para busca em suas bases de dados, permite que o usuário elabore sua própria bibliografia através dos 



filtros que lhe forE:rn rnais convenienti::s. 

3.7. Ao anali::;ar o item "-1-" a FBN informa que sua atuação junto ~ cornunidad,:: cordeli~ta foi 
estreitada desde 2011, quando teve a opo1tunidade de 12:xecutar urna carnpanha específica para a 
captação d1:: cc,rdéis, tendei continuidade em 2012, quando a FBN passou a integrar o grupo resp0nsável 
pela instrução elo processo de registro elo cordel como patrimônio cultural brasileiro, na qualidade de 
instituição detentora dE: ac,::rvo. Ess1:: trabalho culminou na apr,:!ciação do p1::dido do r1::gistro em reunião 

do Conselho Con5ultivo do lphan em 2018, ocasião em que, uma vez mais, a FBN se fez presente. 

3.8. Quantü ao item "5'', aquela Entidade Vinculada enti::ncle quE! a coleta pode s1::r feita a 
qualqu,=r momento, desde que o publicador responsável encaminhe o material para a Divisão d,:: 
0,2pósito Legal. As bibliotecas qu,= estão coletando ativamente conteúdos web (harvesting) o fa:::em 
porque possuem estrutura tE:cnc,lógica e humana para tanto e qu1:: em razão do contingenciamento 
orçamentário vivenciadü nos últimos anos, a FBN ainda não possui tais in::.trurnentos. 

3.9. Ao observ3f o item 116'', a FBN informa qu2 não há prt!visão da de~centralização da coleta 
da produção bibliográfica, c.:,rn o apoio ele outras bibliotecas E! que a atuação ela Divisão responsável 
ocorre: sempre no sentido ele minimi::ar as perdas decorrentes de eventuais descumprimentos da 
legislação. 

3.10. Em êltenção a0 contido no it,::rn "7", a Fundação BibliotecéJ Nacional informou que não 
coub1:: à,~uela VincuL:ida o pod,::r de polícia delegadei pela simplc::s existfncia da legislação de Depósito 
Legal, sem a devida regulam,:::ntação objeto da pr2sente arguição, não há atual aplicação das sançc,es 
previstas nei parágrafo 1 da lei em t,::la. Nesst! sentido, ccirno a FBN não tem poder para fiscalizar o 
disposto no artig,J 5. da Lei 10994/200..:J., f feito um acompanhamento •:? verificaçã0 do cumprimento do 
depósito l2gal pelos edit,:ires e autores das obras passíveis de dE:pôsito. Entretanto, preocupa-se a FBN 
em manter estruturn efici,::nt2 d,:: relélcionam,::nto com os depositantes, através da Divisão de Depósito 

Legal, respon~ável pi::lo rect:bimento dos materiais e contatos para captação eli:: obras eventualmente 
identificadas come, não recebida. 

3.11. Por fim, no teiGinte ao item "S", a Fundélção Biblioteca Nacional tratou ele encaminhar o 
relatório apresE:ntado pelos mi::n-1bro::; da Comissão d,2 Estudos sobre D,2pósito Legal daqu,::la Fundação. 

4. CONCLUSÃO 

4.1. Di21nte de tüdc. e, ~:,:püsto e considerando que as informõçôes solicitada::: foram 
apres,?ntadas pelas árs::::is técnicas, sug,?re-si:: o envio da tY1anif,.::stação ao gabinete da Secretaria Especial 
da Cultura•:: pc,st,2rior 1::nvic, ao Ministério da Cidadania para envio d,? resposta à Câmara dos Di::putados. 

r~ · _, __ ~ · ·· Docurnentc, assinado eletrnnican1enti: por Elton Gomes de Medeiros, Assessor(a), ém 27 /0'2/2019, 

t· sei! )ft às 1:3:35, cc,nf.:,rrne hürário üficial de Bra:::fli.3, c.:,m fundami::nto n.:, a1t. 30, ir,.:i:;o li, da Portaria nº 
l ,,r,,n .. rn-:., ··- 26/2016, de ü1/ü..J/2úl6, do Ministêric, da Cultura,Publicada n,:. Diári0 üfidal déí União de 
t, .;f(~t:ttrd.::.1 
.................... .____., Ci4/ú4/2016. 

Referência: Fr,:,c,:::ss.:, n'- 01-10Co.((!309'.'!/'.'!ül2-03 SEI ns 0'::1€ õ:--1 
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1 INTRODUÇÃO 

A Comissão de Estudos sobre Depósito Legal na Biblioteca Nacional, instituída 

pela Decisão Executiva (DE) nº 21 de 19 de maio de 2017, vem apresentar seu 

relatório sobre o trabalho realizado e suas considerações sobre a proposta de uma 

nova legislação para depósito legal. 

Segundo a DE nº 21, esta Comissão visa analisar e deliberar sobre a 

necessidade de revisão e/ou atualização da legislação sobre depósito legal. Deste 

modo, as representantes da respectiva Comissão reuniram-se em diversas 

oportunidades para debater as questões relativas à lei de depósito legal e sua 

implementação que cercam a temática do depósito legal. 

Inicialmente o grupo realizou um levantamento elas tipologias de matérias que 

poderiam estar contempladas na nova Lei de Depósito Legal. O levantamento consistiu 

em analisar as Leis de Depósito Legal de outros países, assim como verificar as Leis 

brasileiras começando pelo Decreto N .1 .825 de 20 de dezembro de 1907 até a Lei N. 

10.994, de ·14 de dezembro de 2004. Através ele consulta aos anais da Biblioteca 

Nacional e os livros tombo da Divisão de Iconografia foi realizado um levantamento dos 

tipos de documentos recebidos pela Biblioteca Nacional via Depósito Legal no início de 

Século XX. Para l~vantar as tipologias de materiais que são recebidos hoje via 

Depósito Legal e conhecer as perspectivas de desenvolvimento dr:: coleção dos 

diferentes setores que trabalham com acervo na Biblioteca Nacional, as chefias das 

divisões foram entrevistadas. 

Após as análises iniciais o grupo prosseguiu com uma revisão ele literatura sobre 

o tema, tomando por base o documento produzido pela UNESCO Legislación sobre 

depósito legal: directrices. A revisão de literatura e o levantamento das tipologias 

possibilitaram a formulação de uma primeira proposta de Lei. Todavia o grupo 

percebeu ainda a necessidade de ouvir alguns servidores e pesquisadores 

considerados importantes dentro da temática e para tanto organizou reuniôes e 

entrevistas, após as quais elaborou sua versão definitiva ele proposta de lei. 

Ao longo cio processo, foram levantados alguns questionamentos e tarefas a 

serem executadas a posteriori, são elas:cla instituição 
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2 HISTÓRICO DO DEPÓSITO LEGAL 

O depósito legal é um dispositivo que se originou no século XVI, tendo a França 

como sua precursora com a Ordonnance ele A,fontpellier1• Inicialmente, a existência do 

depósito legal era formada por clistintas finalidades, como por exemplo o interesse de 

governantes em alirnentar as bibliotecas reais ou a proteção dos direitos autorais. 

Apenas no século XX o depósito legal teve seu objetivo associado à 8laboração de 

bibliografias nacionais (CAMPELLO, 2006). 

No Congresso Internacional sobre Bibliografias Nacionais ocorrido em Paris em 

1977, a Organi::ação das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura (UNESCO) 

instituiu uma recomendação para o estabelecimento de legislações sobre o depósito 

legal. Em vista disso, o depósito legal seria, então, uma ferramenta oficial para a 

construç:ão cio Controle Bibliográfico Universal (CBU) e das coleções bibliográficas 

nacionais (LARIVIÊRE, 2000). 

No Brasil, a primi=:ira obrigação de:: der.:,ósito na Biblioteca Nacional ocorreu em 

1822 por uma determinação do Imperador indicando qu8 tudo aquilo que fosse 

impresso - pela então Tipografia Nacional - deveria conced8r ao menos 1 exemplar 

para a Biblioteca Nacional (BIBLIOTECA NACIONAL (Brasil), 20·18). 

Em 1847, no decreto n. 433, obriga o envio de um exemplar do que é impresso 

para Biblioteca Pública Nacional na CortE: e das províncias à Biblioteca da Capital dos 

impressos (BRASIL, 1847). Se::is anos depois, no Decreto n. ·1.238 aprova e manda 

observar algumas instruç:õi::s sobre execução cio depósito. Realizado o aviso n. 141, 

com intuito ele efetivar a remessa dos impressos que saem da tipografias ela cidade do 

Rio de Janeiro para Biblioti::ca Nacional em 1865. 

Posteriormente, em 1907, É: sancionado o DE:creto 1.8~5, que formaliza por meio 

de lei a "[ ... ] remessa de obras impressas á Bibliotheca Nacional" (BRASIL, 1907). Nos 

anos d8 1 f122 e 1930 foram foitas alteraçôt3S e atualizações neste decreto. Após sua 

instituição, outras leis e tentativas de novos projetos legislativos referentes ao depósito 

legal foram apresentados, como o Projeto ele Lei n. 3.746 ern 1966, que dispunl1a da 

remessa ele um exemplar de documentos gráficos e audiovisuais para Biblioteca 

Nacional e a da Câmara elo Deputados. 

1 Decretü que ,:::...:igia ,:, depé,silc, na bibliot,::ca real d8 pelo rni::nos urn e:•:ernpl::,r dê1S ,:,bras r,ublicadas na 
Frnr,ç.a, ou sua v1::nda era pr.:;ibida. 
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Logo depois, o Decreto-Lei n. 824 dE: 5 ele setembro ele ·t969, quE: "Dispôe sôbre 

a remessa de obras imprE:ssas ao Instituto Nacional do Livro" (BRASIL, ·1969); Em 

1985 dois projetos foram propostos, o Projeto ele Lei n. 5.529 de 1985, que "Dispõe 

sobre o depósito legal ele publiGações na Biblioteca Nacional, 8 dá outras providências" 

(BRASIL, 1985); e o Projeto de Lei n. 3.803 de 1989, que apresentou a mesma 

disposição do projeto de 1985 (BRASIL, 1989). 

No ano de 2004, foi aprovada a Lei n. 1 0J194, que substituiu o Decreto 1.825 de 

1907. Nela é instituído que, para todo material publicado no Brasil, uma ou mais 

exemplares deve ser enviados à Biblioteca Nacional. A princípio, a Lei de 200-1-

abrangeria a todos os tipos ele materiais que deveriam ser depositados, mas, devido à 

ocorrência de vetos no Art. 2° da redação original, os documentos musicais ficaram 

fora da descrição cios tipos de materiais, o que gerou a criação de uma nova lei. Assim 

sendo, em 201 O foi aprovada a Lei de depósito legal de documentos musicais, n. 

12.192. 

Anterior à aprovação ela Lei n. 12.192, em 2007 houve uma movimentação por 

parte do Centro de Processamento Técnico - atual Centro de Processamento e 

Preservação - da Biblioteca Nacional para atuali::ação da Lei n. 10.99-1-. A proposta era 

uma tentativa de que seu texto fosse regulamentado e abarcasse também as obras 

musicais, para que não houvesse a necessidade da criação de uma lei distinta para 

apenas um tipo de material. Contudo, a proposta não avançou. 

Tanto a Lei n. 10.994 quanto a Lei n. 12.192 estão em vigor até o presente 

momento; entretanto, nenhuma delas teve sua regulamentação oficializada. Somando­

se isto ao fato ele que o universo das publicações encontra-se em uma fase fürtemente 

eletrônica devido ao ambiente virtual e digital, ambas as leis urgem por revisôes que as 

tornem plenas para o objetivo de "[ ... ] assegurar o registro e a guarda da produção 

intelectual nacional[ ... ]" (BRASIL, 2004). 

Além da falta de regulamentação de ambas as leis de depósito legal e da 

necessidade de atualização, há também algumas divergências em relação à instituição 

depositária cio depósito legal no Brasil. Algumas correntes acreditam que o benefício do 

depósito legal deveria valer também para outras bibliotecas. Pode-se citar o Projeto de 

Lei n. 3.085 de 2012, que tentou abranger como instituições depositári::is a Biblioteca 

Leonel de Moura Brizola e qualquer outra cio Distrito Federal e as bibliotecas estaduais, 

mas que não obteve êxito. 
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Em 2017, ao ser realizada conversa cio Ministério ela Cultura com a Amazon 

sobre o depósito de materiais digitais (BRASIL, 2017), percebeu-se a necessidade de 

uma atualização da Lei, que não abrangia os novos suportes e tipos de materiais. 

No mês ele abril do ano ele 2017, o Ministério da Cultura (MinC) formou urn grupo 

de trabalho através rJa Portaria n. 33, ele 1 O de abril do corrente ano com o objetivo de 

"discutir, realizar estudos e: propor a revisão e ampliação do conceito e finalidades da 

legislação relativa ao Depósito LE:gal 1::m vigor no país." No entanto, apenas uma 

reunião foi realizada pelo grupo, pois em junho do mesmo ano suas atividades foram 

suspensas e, até o momento, não foram retomadas. 



3 COMISSÃO DE ESTUDOS SOBRE O DEPÓSITO LEGAL 

3.1 Origem 

3.2 Reuniões e estudos 

A Comissão organizou suas atividades em reuniões periódicas com a 

participação das representantes definidas pela DE n" 21, de 19 de maio de 2017 e com 

o registro dos assuntos debatidos em atas. A fim de otimizar o tempo das reuniões e 

agilizar o trabalho, as pautas e os principais assuntos a serem discutidos eram 

definidos previamente e estudados pelas integrantes ela Comissão e, quando 

necessário, questionamentos e observações eram feitas por meio de troca de e-mails. 

A seguir, é apresentado um quadro com as datas destas reuniões e suas 

respectivas pautas. 

Reuniões da Comissão de Estudos sobre Depósito Legal 
da Biblioteca Nacional 

Ano:2017 

Data Pauta 

- Instalação da Comissão de Estudos sobre Depósito 
Legal na Fundação Biblioteca Nacional (FBN); 
- Eleição de uma coordenadora; 

26/05 - Elaboração do cronograma de trabalho; 
- Discussão de regulamentação da lei e revisão de 
leis relacionadas a produção de livros; 
- Preservação digital e necessidade de uma nuvem 
para armazenamento; 

05/06 - Discussão de tipologias· documentais recebidas pela 
BN; 
- Definições das tipologias documentais; 
- Depósito Legal Digital; 

09/06 - Reunião com as Divisões de Iconografia, Obras 
Raras e Manuscritos sobre os tipologias documentais 
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recebidas por esses setores; 

12/06 - Reunião com a Divisão ele Cartografia sobre as 
tipologias documentais recebidas; 

21/06 - Análise das tipologias documentais recebidas pela 
Biblioteca Nacional; 
- Formas de captação de materiais: doação, permuta, 
depósito legal e compra. 

29/06 

12/07 

20/07 

24/07 - - Reunião com a chefe da Divisão do Depósito 
Legal para avaliação de tipologias não 
recebidas; 

26/07 - Revisão do trabalho de tipologias; 
-Avaliação da necessidade ele criação de uma 
política de acervo; 
- Questões sobre Li::i 10.994: como captar num país 
continental como Brasil, problemas na lei atual; 
- Levantamento sobre tipologias em outras lei de 
Depósito Legal; 

23/08 - Reestruturação do planejamento dE: trabalho da 
Comissão; 
- Sugestão de criação de email da Comissão; 
- Cronograma de trabalho; 
- Leitura do documento da UNESCO, Lagis/ación 
sobre Depósito Legal: directrices; 

28/09 - Elaboração de planilha comparativa elas legislações 
relacionadas ao D1::pósito Legal no Brasil (Decreto nº 
1.825, de 20 de dezembro de 1907, Lei nº 10.995, de 
14 de d1::zembro de 2004 e Lei nº 12.1fi2, de -14 de 
janeiro de 201 O) com as diretrizes para a elaboração 
de legislação sobre Depósito Legal da UNESCO; 

05/10 - Apr&sentação dos objetivos e dos trabalhos já 
realizados pela Comissão aos participantes 
convidados; 
- Continuação da 1::labora,;ão da planilha comparativa 
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iniciada na reunião anterior; 

10/10 - Continuação da elaboração da planilha comparativa 
iniciada na reunião anterior; 

26/10 - Avaliação da tabela comparativa elaborada nas 
reuniões anteriores e aplicação das informações 
reunidas nesta na nova proposta ele lei elaborada pela 
equipe do Setor de Representação Descritiva da FBN 
e Andréa Barboza (membros da Comissão); 

03/11 - Continuação da leitura e análise ela proposta de lei 
elaborada pela equipe do Setor de Representação 
Descritiva da FBN e Andréa Barboza (membros da 
Comissão); 

09/11 - Finalização da leitura e análise da proposta de lei 
elaborada pela equipe do Setor de Representação 
Descritiva da FBN e Andréa Barboza (membros da 
Comissão); 

16/11 Discussão baseada em alguns textos considerados 
pertinentes à temática depósito legal como os 
conceitos de patrimônio bibliográfico, cultural e 
documental. 

Ano:2018 

Data Pauta 

08/02 - Avaliação da proposta de promoção de mesas 
redondas feita pela Comissão; 

22/03 - Definição ela estrutura do relatório final ela Comissão 
e estabelecimento do cronograma para a sua 
elaboração; 

12/04 - Discussão sobre a elaboração do relatório final; 
- Reestruturação do relatório; 
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4 CONSIDERAÇÕES 

Inicialmente a Comissão teve inúmeros questionamentos sobre que material 

deveriam ser depositados em uma Biblioteca Nacional. Primeiramente, iniciou-se uma 

pesquisa sobre quais tipologias de documentos que a Biblioteca Nacional recebe de 

fato e quais ela deveria receber seguindo a orientação UNESCO, Legis/ación sobre 

Depósito Legal. 

Conforme levantamento e estudo sobre tipologias documentais onde foi criado 

um comparativo com legislações sobre depósito legal a maior parte das bibliotecas 

específica as tipologias recebidas em contraponto a lei vigente: no Brasil que apenas 

define o que é uma publicação " Todas as publicações produzidas por qualquer meio 

ou processo, para distribuição gratuita ou venda; publicações oficiais ", criando uma 

demanda específica para instituição: se recebermos todas as publicações conforme a 

lei onde armazenaremos? Visto que a Biblioteca passa por urna necessidade 

premente de espaço e estrutura para acondicioná-los e preservá-los, como já exposto 

no Relatório de gestão 2016, por fluxo de captação a biblioteca usa o prédio· anexo 

como espaço complementar de acondicionamento de acervo. 
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